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Contrato né 1S 7/Z03,9
Processons OOZ844fZ018 i

Chamamento Público n!! 002/2019:1
:::" , .. -i", . ,:, :.;;i . _"', ::;j: , ", i!: :,t'.:'~1 ,:.' i::;

Centratoque'entre si c~h=bram 'o Municíplbde yi!~:iRçvãd/:
Estado do E$~írito5antoe o agricultor fartHliar F~RNJXNOO:
BENtNG ria qualidade 'de CONTRATANTE;e CON!'fR;A.TADA,•
respectivamente, para-o fim expresso nas,dáusut!El:Sque o'

,integram.."
i '. . ...'i .j. . .".. . , >L . ..': ' . .< ..• .'

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO,.Estado .qq' Espíritcil::santo, p~s~9'a.JL!rr~ii:ade d:i:~eitop~~lkPlçQ~::$~\iI~r\iil':::"
Rua Travessa Pavão, nº 80, Cen~ro"i'i~iâ~d~>~e Vilf!;~~vã()I~~,:jn~2ritbna C~!~~~M;F':~~!~i8n:~'!I,ii
36.350.346;0001-67, neste ato rep~ese'~tado pôkseu pr~~~itol Sr.l~il1.El\.l Wtll~~e;port~~br'doç~~~Nll~::ry:~:i:;,'
876.766.807-00 e RG nQ 782.39~- SSP/ES,dbravanté~enominado coNtRATANne, de OUt't0 (ador,il'
o agricultor familiar Srº. FERNAN!OO aENING, pessoa' física,inscrito nei CPF nQ144.054.29:7-()7,.'
portador do RG nº 0.777.891 - :sSP~h, residente nó Córrego Preto, Vila I'avãb-ES, db~~vante"

j . l"' .: ..• '.' I,

denominado CONTRATADO, resolvem ,firmar o presente Contrato de. fcrnecimentovde Igêneros;'
alimentícios da agricultura familiarj corlforme a lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que's'É1;regerá •

::', I , ' : ,:';~ I ::, ,1 . , I , ~,

mediante as Cláusulas e condições ~uesubseguem: 11(.r:.. '! .,. ',1," .l:!i?
i .i '!i!i!: .:: '<::1:'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O:f~JETO:il:ii:m:l:'< .',;::I:::fi:·
',;,:"f;:. :','~: .,0, .,.": ,.' '>i: ,', <>il':.:,:: ,:,,::n:')1!:.':;i':,:,,'.,::,::,~(

1.1 - O presente contrato tem por ~ínaHdade a aquisição d,e gêl'lerQsl alimentícios d~:,~PTPr~ajret;:t:daí .
Agricultura familiar,para doaçã~ as família~ em sitj;Jação de vull1erabilidade:sócial/'Ntsarid~ 'i'
minimizar a carência nutriclonal dapopulação vulnerável à fome, fortalecer a agrlcurturafâniil.iat
sob a ótica da segurança alimerttar nutricional, promover a inclusão produtiva no ~eib; rural"

': ' (.., ,.:':' _ _ - . '_'!_:-Aj: ": : "J,,':ijll, >l; j( I ,I,

conforme especificações contidas Iilo Termo de ,Referência •Anexo OI, que integra~ pr~senter~dita'l
para todos os fins, parte integrante:do.referidoÇ:ontrato;· .

" ,- • I' -,

1,1,'1

ITEM

CLÁUSULASEGUNOÂ- OAVINCU~ÇÃ.O

2.1- Este instrumento de contrato gua'rda intei'r~confur:~idadeco~o contido no
da Chamada Pública 002/2019, no'processo 00:L844/2018 e no edital,
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da
disposto na lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na
omissos, completando o presente Contrato para tQqo$ os fins' de direito,
transcrição, obrigando-se as partesem todos osseus tert'2ps.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO~OA:FORMÀ'~E'R~~ll~§TE
r 'I I

3.1 - O valor estimado do presentelcontrato é'd~R$ 3.'$~~,84 (três mil e qU:inhentos'e nn\IP·n'r,::I

reais e oitenta e quatro centavos), conforme.

DESCRiÇÃO: UND.· QTD. VALOR
, UNITÁRIO

01 Abobora madura Kg 489 R$2,8.8
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Prefei tu r~ do.Muni.cípiode.Y':Ha:Pavão
. Estado do ESPiíCit~iSa'l1toi,i;,,; .S:~~J3~'~~:~r~~§/9.~,Ql.~6'.?;cH

Rua Travessa Pa~ao, BO- Centro - Vila'Pàvão -"ES.fCE'P29843-000c,
TeleFax (27) 31'153~ilOOl - E,rnait: Y:UhWavao@vil~Rªvao'.€iS~gqv.br ., ..

i<';:':_ /,., , ' ::,1;.!H'i 1':;'-':;1':::'
3.2. No preço estã~ incluídos tOdOSi[os?ustos e~~spesa,~::iinclusive';F~ixas, ir:rl:postPs'~~R9r9s!JIrn~iI}9fiS'~'il:
outros custos relacionados aos servrços, .' . '. , ,
3.3. {vedada a antecipação do pag~m~flto sen1:~ forné·81~entodd~bjeto.

1 ,>::;, , .< :;::dk,. i·;,: ~;,d' '::qf " : :_,i;,_

3.4. Os preços serão fixos e. irreâjus~aVeis,~ãocabendo a revisão dos mesmos,
previstos no artigo 65, da lei 8.666~93é' alteraçõ~spo~t~rhJrês.

J';,,;'f!

Seeretá(ja3.5. O pagamento será efetuado :japÓs a en.ttJga do'8hjeto e~teste
Assistência Social, que atestaráae>{~<i:u~ãodót0~'rlechT1éRto doobj:~to;

3.6. O pagamento far-se-á por meidlde:faturalndtafisêâ~,"'ê)Gpedidà~pelo Côhtr'atadO:~loós
fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a inicia~iva.e oenc:a·~go do cáiculo minWjiosOtlétada fa~~H"adevi~q).as'e~:;i:i
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando ~l;'eSpectii\(~discrímlnaçâc dos Fornedrmenta$.'ii!.,

3.8. Se houver alguma incorreção n~ fa~~.ra o p(l'~tlmelf)t0.~erá suspenso, até Rue a .cGmtratadjjibr:oted~i(·
a alteração devida. . .

3.9. Se houver alguma incorreção nâ fatura o pagamento será swsPE?n!iO,até que a
a alteração devida. :.,: . . . '

42. - O documento Fiscal Hábil (Nata Flscal ouSquivalel1~e) dev~rá,p:ln~er.9 mesmq.t:10mee:fPF
agricultor apresentado no ato do CREDENClAty1ENTO. . .:

I
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENi1"O'

4.1 - O pagamento será efetuado através de crédito banc~rio/emà~él0 (d~:z)dias lit~rs, rrrrl'l'<=Ir1n<:

data de apresentação da Nota Fis~al cliscrimin~tI\la, ~evl:damente.; à~estadik por Sê~~idbr rlldi~.i:ar1""H

onde a CONTRATANiE poderá dedu~irdQ monta~te apagar os valGlrescorresponderntêsiàS
indenizações devidas pela CONTRATADA, desde~ue não hâja nenhum fato impeditivo~i

I", _. ",- ií"

:; . . ,I ';HT, ,',"!;;:;':!:;'q:

4.3 - A cada erriissão de nota fiscal Para pagamento deverá.conter em anexo o Termo d~ rec.ebirm~l)to el
;. '::,'" ,,:::,,:<i : ,i. ,::i::,' L'::::, ,'::, , ',:, ,"', ,,;, ; '. ,::-',i' ";;': '::Fi;':>:: :I',::~

aceitabilidade (Anexos V e VI) do Manual Técnico e OperacionaISET.:o.OE6/GSAN Nº 00212CJ18, no
il::,;;:«

momento da aquisição. i'l

4.4 - Ocorrendo erros na apresdntação dO(s} doçu~~nto(s) fisCál(is),'o(s) rh~§l1io(s)
devolvido(s) à contratada para correção, flcal"l90 es~a~ejeddo qJeo prato para '~agament(lj:
contado a partir da data de apresentação da nová}aturáid.~vidamel"lte cqrrigiqa. ,

4.5 - A PMVP poderá deduzir do pag~m}ento impo,rtânciasque.aqlJalq).jer títUil.o lhe f()ln~m,devi~Q,spelta.::
contratada, em decorrência de inadi,Jnplemento contratual.

I , ';.,.,:.;',

,:: ::' '1

4.6 - O pagamento., das faturas son:ente se~~ feito.~m cart~ir~ ou c,?brançar?imple§1 §~ndpi
expressamente vedada à contratada ia cobrança gu desconto de duplicatas P?r meio cl~ rede b~iliçáHQi
ou de terceiros. ,;:;,

4.7 - Para a efetivação do pagarnentb olicitante~everá m.1nter as mesmas condições previst'ásHeste
edital no que concerne a PROPOSTAe aHABIU1AgAo. .

Contrato n!!157/2019
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Prefeitura!dó Mun:icípto'deVflaPtivão
Estado do Espír~to Santo 'cdc'i~NP:~36.:350.ª!Sl-c6/bº'º;~ip7:

Rua Travessa pavã$, 80- Centrô:_VilaP~,vão :-ES_:C~P2~843-000
TeleFax (27) 37 S~cl 00 1;...E~rt1'~iJ;vilapª*~(i)@vBª'p!!waq.els.g6v.br

< "<" _' "."",:J::,:,_" :';',,)':.;':",.,:: :::,,:, >:
cLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO osmftwE DA Ou.ttAçÃO'OOCONTRATÓ

6.1- O contrato terá sua validade de !~2 (doze) rriê~~s ap~ftirda as~iha.t:ura.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CON~ÇÕES DA .ENlfREG~PQ OBJnO
;~ , , ,I , ", ,', """"" ' " ' ' '.; , ' ' , ; , ,,',(

J >. _ ;
7.1 - Os produtos alimentícios dever~os.~r entfrg~es~T.,~alpão p~9.p,:riQcp~r~~ssefiq!cI8cali.z~~p.a8 :1';1'::
lado do Ginásio de Esportes de Vila ~avão. Aer1tf~ga e r~c:ebiment()dos piü'dutos ocdnrerá dé:lf9nri~ .. "
quinzenal, conforme Cronograma de ~ntrega elabq rílldo. pElla SecretaniaHMUniê1ipaldéA5~istêndai:ªQ0iàl;ti::
de Vila Pavão. '

7.2 - A entrega dos produtos alimentlcios deverá'~er feita entre 07:30 (sete e trinta) às 08:30
trinta) horas da manhã;

7.3 - Serão rejeitados no recebime~toos prdd~tbsqüie:i[apresentafemsIHa'is: dêd'êteriOtaçãW!0~;;
embalagem defeituosa ou inadequa" que exp0f:1~a O .pr99uto 'à cº,ntamina~ão e/oui~~teriqri~~ç.~.ol
ou que não permita armazenamento $0 RrgdutO. ,i' . .: '. li 'c,

7.4 - Os gêneros alimentícios deverão'~er:~:g'boa .q&alldaâe,~om tam~inhoméd\o;

7.5 - As hortaliças deverão estar fre~cas; inteirag!e sãs, rib pontÓHe matl.J~ação adêquado

i

7.6.4 - Sem umidade externa anormalj

7.6.5 - Isentas de odor e sabor estranbos.

consumo;

7.6 - Os produtos deverão estar i$ento~ d~;

7.6.1 - Substâncias terrosas;

7.6.2 - Sem sujidades ou corpo estran~os aderidos. ~ superfiçie externa;

7.6.3 - Sem parasitas, larvas ou outroslanirnais nos produtos;

Contrato n!! 157/2019

ji;.

7.7 - Em concordância ao Projeto C!Técnico apresentado, e com p Manuàl Técnlco Operaç!onal'
SETADES/GSANNQ002/2018, no momento da aquj~içãoeetmega db~produtos deverá.se! Óbser~ado
os seguintes pontos:

7.8 - Cada agricultor poderá fornecer atéR$?500rOO,por um iiPedodode 12 (poze}IT;\~?esi
consecutivos, por unidade familiar; . c '

7.9 - O Termo de Adesão do Agricultor Familiar c' odocumentoC.lWE! form~Jizará ointeressé'dos
agricultores familiares em párticiparern do proj:et;Q.. No Iecr:mo deR~éebime,rito e Ac~itabilidad~
Município serão identificadas a quantiâade, o produto, valor unitário, valor total que serão entreg\.il,es:

i; ;.;;;, " :': ." ::>;' ':-",' '!:',;':I,

7.10 - Emissão quinzenal de Termo 1e Recebime~toeAç~itabilid~de do m~picípioq~e dt=v~n~:::5er..
assinado juntamente com o responsá[el pelo o reci~bimentêl, beneficiário fornecedor eo respons:~vel; '_,

pela a execução do Projeto Compra Diretade Alime'~tos rrorrtunlclplo: "
i! ' i

7.11 - Entregar o termo de recebiménto e aceit~ipilidade,t'flo agriç~!tPr familiar para"que .adg~~às
providências de emissão do documento fiscal para,,Posterior,recebim~~to,Q d~cument.o fiscal ex.!gido
para a realização do pagamento ao agricultor será ÓrSlocode'notas doprodutori(talãodbprodutbf);

7.12 - Acompanhar a entrega dos prod!ltos as unidâ~es rece~toras;

7.12 - Encaminhar para o setor competente todàaiidocuníe~tação,gêf:adaduf7ainte a coM!1prae d~~ção
dos produtos para os procedimentos de análise e .p~gamento'~ .

~JJvNJV1\dJJ- 11~,~'
:'\:, !:I';, "~



CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO j

9.1 - Caberá a rescisão de Contratb na.ocorrênsla.de qu~isquer motivos refacioh~d,6thQ~~t:r:~~iaàâi"
8,666/1.993. . , , :

9,2 - A rescisão do Contrato poder~ s~r:

9.2.1 - Determinada por ato unilat~ral,e escritci:~a Adml~istraçãbnÓ~ Cástl$.i,:enumer~..d05 nost~ciSoSlla:
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.9,~3;,

11::":

9.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, red:~zidala't~rmo h08tqt~sso~alidta9ãh,deSdel.~:~~
conveniência para a Administração; " , ., , ,

9.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação.
:!,::, ".;::' ""f 'o' ; I ,~',' " '\\;i' ,0' ':."',,,? .

9.3 - Quando a rescisão ocorrer c0lln base nosI'n,cjsosXU~. XVII do.,art. 78.d~ Lei'8$6G/1.993,!~€i~ ..~~é ..,i:
haja culpa da contratada, será estalressarcidadbs prejuíios regulamentarescomprovadosque'Hou~e,~.:t

:,' . 'ii . "",' ,',''i/' ."

sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução contreto.atéa.dàta da rescisão;

b) Pagamento do custo da desmobi~izaç&o, se hóüver.

9.4 - A CONTRATADA reconhece ds direitos da CONTRATANTE em caso de,.~ , ,~ ; " ",

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
~I ' :'::

9.4 - Os casos de rescisão contratuf serão forh1~lmente~otivados,assegurando-se
direito à prévia e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa ou afnig~vel será, precedld~ de autorização 'escrita e {Uhdatne~t~d:él<d~,'"
autoridade competente. il.

- ":rv::,

9.7 - A rescisão determinada por att> únilateral e,:escrita:d~Adminis~ração, nos casos~·t1umerâ'8dsn~s .,
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.6~6/1993, acarreta as consequênçias previstas no art. 87 do:h'\esni~! "
diploma legal, sem prejuízo das dem,~is sançõésp'~evistas. "

)1 " " ,,' ' ;,' "',::;:'; ,:):;:T _:_.;
9.8 - Na hipótese de se concretizar ai rescisão contratual, pÓderáa CONTRATANTEcontsatar os.$erviços·
das licitantes classificadas em colocação subsequ~.nte, obs~rvadas as dispostções do In~lso )(1d8,árt.
da Lei nº 8.666/1993,ou efetuar nOIl~ licitação.

J •

10.1.1 - O contratado, durante a vigência do contrato, compromete-se á:
. ,.< '

10.1.2 - Manter as condições de habilitação e qualifiê~ç~o exig;{fas durante toda a vigên,él'a
Contrato;

10.1.3 - Atender as demais condlcões'descrltas neste contrato:

!

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇ~ES DAS PARTES
:I ,j::- "",·i

10.1--DAS OBRIGAÇÕESE RESPONS~BIUDADESD~,CONTRATADA

1'1-;

10.1.4 - Responsabilizar-se pelo fornecimentc, do objeto do contrato, reSPOhderidoçiV,il. e
criminalmente por todos os danos, perdas ep·tejU'~~osque,por dolo ou.culpa sua, de seusempre~~idos,
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a,direta ou indiretamente, cau~ér Ou
provocar a Prefeitura Municipal de Vil~ Pavão e a t~rceiros:

10.2 - DASOBRIGAÇÕESDA CONTRAT.ANTE

10.2.1 - Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo cbtn6 estabelécldo neste Contrato;
. 'I

10.2.2 - Promover o acornpanharnentp e a físcalízação dofurneclrnento, sobo aspectoquantitetívoe
qualitativo, anotando em registro próprio;

i

Contrato nº 157/2019 Pági ná 41He.5



contrato;

lrlneu'
Préfeito do '

CONTRAtANTE "

10.2.4 -Notificar previamente ao

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOI A(!()MIP.«I~.,.iJ~MleN1tlZliE

11.1 - O acompanhamento, a an~I:II<;P'itl::tl',I'1OCt~meml:aC;õl'(!)~i:e

Técnico responsável pelo Projeto

11.2 ~Posteriormente ao fech(!l
autorização de pagamento aoag

cLAUSULA DÉCIMA $EGUNDA- O~ilE~~ISlAÇl~~HAPt,lllt~lY~~
12.1- Aplica-se à execução deste Td,·""Iê,!iP," •...•t-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -

13.1- o presente (phtrato poderá "

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA

14.1 - o presenteContratô
cumprimento ao disposto no.art,
do CONTRATANtE. '

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 00

15.1 - Fica el~ito oforo da cidade .'
Contrato e que não possam ser
por mais privilegiado que seja.

15.2 - ~ por estarem, assim, ju
conforme.

Vila PavãolES, 06 de Setembro de

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF.:

Contrato n!! 157/2019



RESUMO DO CONTRATO

N° 156/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavã? • ES.

CONTRATADO: IVAN VOLZ

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de Cd~prêldiret<l d~Ag;ricult~rlafamiHar,::pa'ra dOâÇ~O as farT1f1íasemsi~y!ação'
de vulnerabilidade social, visando minimizar a car~ncianutrídónpl' da popUlação vulnerável à fome, fortalecer a agricultura
familiar sob a ótica da segurança alimentar nutri9iona,f( promOI/~r a inclus~o produtívano mei9:rural.

~ " ~~' i' , . ,

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 4.944,67.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 788.

Vila Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

Vila Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

',;N'9(1?7(2(;)l~"
d

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila pavãd - ES.

CONTRATADO: FERNANDO BENING

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de cOl]1pra direta d#IAgricultura farníhacpera doação as famílias emsi,t~~ção
de vulnerabilidade social, visando minimizar a çar~f1ciill nutriCjo:g~'1da poPW1ilÇãovulnerável à fol:(le, fortClI~ç~ra agrlCliiltWf"
familiar sob a ótica da segurança alimentar nutrtclcnal, promover a inclusão produtiva no meio rural.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 3.593,84.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 788.

RESULTADODE LICITAÇÃO

PREGÃOPRESENCIAL NO039/2019

PROCESSON° 002932/2019

O Município de Vila Pavão/ES, através de seu pregtleiro.lofidal, t6:~hapÚbliçol para con,het;irnento1dos interé~saddSI·o~~~llt~
tado do Pregão Presencial nO 039/2019, cujo obje~o é a contratação de empresa especializada para prestação de servlço
de Transporte Escolar - Linhas Municipais. ..' .

Vila Pavão, ES, 10/09/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESULTADOP.P. 039/2019

www.diarid~unicipal.es.gov.brDOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE


